
SEXTA-FEIRA, 03 - JULHO - 2020 D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIRj^

ria Adjuuta de Limpeza Riblica e Inlraestnitura. ORCÃO SOLICI- 
TANTE: Secretaria Municipal de Iníraestratura. LOCAL/SITE: wwiv. 
DortaldecoinDrasDublicas.com.br. DATA: 16/07/2020. HORÁRIO: 
09h:00min (NOVE HORAS). EDITAL: O Edital está disponibilizado, 
na íntegra, no endereço eletiônico: wwvv.portaldecomprasDublicas. 
com.br. e também poderão ser lidos e/ou obtidos no prédio da Co
missão Central de Licitação, situado Praça Gonçalves Dias, S/N, 
Centro, Caxias-Ma (Antigo .Eórum Desembargador Artur Alma
da Lima), no horário das OSliOOmin (oito horas) às IShOOmin (treze 
horas). Caxias - MA, 01 de julho de 2020. Othon Luiz Machado 
Maranhão-Presidente da Comissão Centrai de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA - MA

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO. Despacho de Ratificação, referen
te ao Processo Administrativo de n° 021/2020. Afigurando-me que
0 procedimento de contratação epigrafado encontra-se regular e le
galmente desenvolvido e estando ainda presente o interesse público 
na contratação que deu ensejo à instauração do processo, retifico a 
decisão exarada nos autos, com o parecer da douta procuradoria desta 
Prefeitura Municipal. Portanto, efetive-se a contratação, por dispensa 
de licitação, segundo o disposto acima. Sigam-se seus ulteriores ter
mos. Cidelândia (MA), 01 de julho de 2020. Augusto Alves Teixeira 
Junior - Ordenador de Despesas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO 
MARANHÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 040/2020 TOMADA DE PRE
ÇOS N° 006/2020. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, na forma da Lei Federal 
n* 8.666/93 e suas alterações, toma público que realizará hcitação na 
modalidade de Tomada de Preços de n” 006/2020, cujo objeto trata da 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SER
VIÇOS DE REFORMA DE PRÉDIO ESCOLAR DO MUNICÍPIO 
DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO. O recebimento e abertura dos 
envelopes de Documentação e Proposta será em Sessão Pública a ser 
realizada às 08h;30mm, do dia 22 de julho de 2020, na Sala de Licitações 
da CPL, localizada na Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranlão, 
Praça Central, s/n. Centro, neste Município. O Edital e seus anexos estão 
à disposição dos interessados na Sala de Licitação da CPL, de 2“ a 6“ fei
ra, das 09:00h às 12;00h, onde poderá ser consultado e/ou obtido gratui
tamente em mídia removível (pendrive) ou adquirido de fomia física (em 
papeJ) mediante ao recolhimento da importância de R$ 70,00 (Setenta 
Reais) através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal). Es
clarecimentos adicionais deverão ser protocolados na Comissão de 
Licitação, no horário de expediente. Feira Nova do Maranhão (MA),
01 de julho de 2020. Edson da Silva Santos -  CPL.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 041/2020 TOMADA DE PRE
ÇOS N° 007/2020. A Comissão Permanente de Licitação da Prefei
tura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, na forma da Lei 
Federal n* 8.666/93 e suas alterações, torna público que realizará li
citação na modalidade de Tomada de Preços de n° 007/2020, cujo 
objeto trata da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECU
ÇÃO DE OBRA DE ASSENTAMENTO DE MEIO FIO E SAR
JETAS NAS RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO DE FEIRA 
NOVA DO MARANHÃO. O recebimento e abertura dos envelopes 
de Documentação e Proposta será em Sessão Pública a ser realizada 
às 15:00h, do dia 22 de julho de 2020, na Sala de Licitações da 
CPL, localizada na Prefeitma Municipal de Feira Nova do Maianhão, 
Praça Central, s/n, Centro, neste Município. O Edital e seus anexos 
estão à disposição dos interessados na Saia de Licitação da CPL, de 
2“ a 6“ feira, das 09:00h às 12:00h, onde poderá ser consultado e/ou 
obtido gratuitamente em mídia removível (pendrive) ou adquirido de 
forma física (em papel) mediante ao recolhimento da importância de 
R$ 70,00 (Setenta Reais) através de DAM (Documento de Arrecada
ção Municipal). Esclarecimentos adicionais deverão ser protocolados 
na Comissão de Licitação, no horário de expediente. Feha Nova do 
Maranhão (MA), 01 de juUio de 2020. Edson da Silva Santos -  CPL.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 042/2020 TOMADA DE S lE -  
ÇOS N° 008/2020. A Comissão Permanente de Licitação da ; ‘rSei— 
tura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, na forma 1 ^ 1 ^  
Federal n* 8.666/93 e suas alterações, toma público que realÍ2 a® ©  
citação na modalidade de Tomada de Preços de n“ 008/2021, <§ujiÉ 
objeto trata da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EX íflUig 
ÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DE PONTES DA í 
RURAL DO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO M ARAF®âüL
0  recebimento e abertura dos envelopes de Documentação e Proposta 
será em Sessão Pública a ser realizada às 08h:30min, do dia 23 de 
julho de 2020, na Sala de Licitações da CPL, localizada na Prefeitura 
Municipal de Feira Nova do Maranhão, Praça Central, s/n. Centro, 
neste Município. O Edital e seus anexos estão à disposição dos in
teressados na Sala de Licitação da CPL, de 2“ a 6“ feira, das 09:00h 
às 12;00h, onde poderá ser consultado e/ou obtido gratuitamente em 
mídia removível (pendrive) ou adquirido de forma física (em papel) 
mediante ao recolhimento da importância de R$ 70,00 (Setenta Re
ais) através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal). Es
clarecimentos adicionais deverão ser protocolados na Comissão de 
Licitação, no horário de expediente. Feira Nova do Maranhão (MA),
01 de julho de 2020. Edson da Silva Santos- CPL.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 043/2020 CHAMADA PÚ
BLICA N“ 001/2020. O Município de Feira Nova do Maranhão, atra
vés da Comissão Permanente de Licitação, toma público aos inte
ressados que na sede da Prefeitura Mimicipal, realizará a Chamada 
Pública n“ 001/2020, para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMEN
TÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DE EMPREENDE
DOR FAMILIAR RURAL OU SUAS ORGANIZAÇÕES, VI
SANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MU
NICIPAL DE ENSINO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNI
CIPAL DE EDUCAÇÃO, em atendimento a Lei N° 11.947/2009 e 
Resolução CD/FNDE N° 26/2013. Os interessados que atenderem às 
exigências do edital deverão apresentar os documentos de habilitação 
e projeto de venda conforme datas abaixo: na Sala da Comissão Per
manente de Licitação- CPL. Os interessados deverão procurar à sede 
da Prefeitura Municipal, na Praça Central, s/n°, Centro, Feira Nova 
do Maranhão - MA onde poderão ser consultados gratuitamente ou 
adquiridos o Edital e seus Anexos. Base Legal Lei n° 8.666/93 e seus 
Articulados. Feira Nova do Maranhão (MA), 01 de julho de 2020. 
Edson da Silva Santos -  Presidente da CPL.

Descrição Dia Hora
A apresentação das propostas de habi
litação e dos projetos de venda 23/07/2020 15:00h as 

17;00h
Recebimento das amostras dos ali
mentos para análise e degustação 24/07/2020 08h;30min as 

10h;30min
Divulgação do resultado geral da 
chamada pública 24/07/2020 I5h;00min

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
NUNES FREIRE - MA

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA. PREGÃO PRESENCIAL 
SRP N“ 009/2020. O Município de Governador Nunes Freire (MA), 
através da Prefeitma Municipal de Governador Nunes Freire, por 
meio da Comissão Permanente de Licitação -  CPL, torna público aos 
interessados que, com base na Lei n° 10.520/02, Lei Complementar 
n°. 123/2006, Decreto Municipal n° 002/17, 003/2017 e subsidiaria- 
mente as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
realizará às 09:00h do dia 17 de julho de 2020, a licitação na moda
lidade Pregão SRP n° 009/2020, do tipo menor preço por item, tendo 
como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para evenmal contratação 
de Pessoa(s) Jurídica(s) para prestação dos serviços de manutenção 
com reposição de peças e aquisição de ar condicionados de interesse 
de diversas Secretarias e Fundos do município de Governador Nunes
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NORM AS DE PUBLICAÇÃO
Ao elaborar o seu texto para publicação no D iário O ficiai, observe

atentam ente as instruções abaixo:
Edição dos textos enviados a Unidade de Gestão do Diário Oficial em CD ou Pen Drive;
Medida da Página - 17cm de Largura e 25 cm de Altura;
Editor de texto padrão: Word for Windows - Versão 6,0 ou Superior;
Tipo da fonte: Times New Roman;
Tamanho da letra: 9;
Entrelinhas automático;
Excluir linhas em branco;
Tabelas/quadros sem linhas de grade ou molduras;
Gravar no CD ou Pen Drive sem compactar, sem vírus de computador;
Havendo erro na publicação, o usuário poderá manifestar reclamação por escrito até 
30 dias após a circulação do Diário Oficial;
Se o erro for proveniente de falha de impressão, a matéria será republicada sem 
ônus para o cliente, em caso de erro proveniente do CD ou Pen Drive, o ônus da retifi
cação ficará a cargo do cliente;
As matérias que não atenderem as exigências acima serão devolvidas;

m) Utilize tantos CDs ou Pen Drives quanto seu texto exigir;
n) Entrega de originais, 48 horas antes da data solicitada para Publicação.

Informações pelo telefone (98) 3222-5624

a)
b)
c)
d)
e )
f)
g)
h)
i)
j)

k)

I)

TABEL-A DE PREÇOS
PUBLICAÇÕES VALOR DO EXEMPLAR

Valor centímetro x coluna (Icm x 8,5cm) 
Terceiros.................................. R$ 7,00

Exemplar do dia..................... ,R$ 0,80

Executivo........................... ......R$ 7,00 Após 30 dias de circ............... R$ 1,20
Judiciário................................. R$ 7,00 Por exerc. decorrido............... R$ 1,50

1 -  As assinaturas do D.O. poderão ser feitas diretamente na Unidade de Gestão do Diário Oficial ou 
solicitadas por telefone ou coireio, e valem a partir de sua efetivação.

2 -  Os suplementos, não estão incluídos nas assinaturas. O envio destes é opcional e está condicionado
ao pagamento de 10% sobre o valor da assinatura.

mailto:atendimento.diariooficial@gnnaii.com
http://www.diariooficial.ma.gov.br
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AV. Senador La Rocque, s/n, Gentro 
CEP: 65.900-500 Cidelândia -  MA. 
Tel. (99) 3535-0386.
CNPJ n.“ 01.610.134/0001-97

PARECER TÉCNICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 021/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ 028/2020 
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Comissão Permanente de Ucitâcsr 
Folhas 0  7  3

ASSUNTO: Aquisição de Insumos Médicos Hospitalares e Testes Covid 19 Igg/Igm, por 
meio de dispensa de licitação, para subsidiar as ações e medidas de controle e prevenção do 
novo corona vírus (COVID-19), em caráter emergencial de acordo com a Lei 13.979 de 06 de 
fevereiro de 2020, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

A Secretaria Municipal de Saúde, encaminhou solicitação ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito, solicitando à aquisição de insumos médicos hospitalares e testes do covid 19, 
para subsidiar as ações e medidas de controle e prevenção do novo corona vírus (COVID-19).

Em resumo, após análise dos autos do processo, verifíca-se a possibilidade da 
aquisição por meio de Dispensa de Licitação, com fulcro no art. 24, IV, da Lei 8.666/93, 
concomitantemente com o inciso II do art 2° do Decreto n° 35.672 de 19/03/2020 e Decreto 
Municipal n° 013A de 23 de abril de 2020, in verbis:

“Art. 24. É dispensável a licitação:

IV  - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa 
ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, 
serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e 
somente para os bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que 
possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias 
consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência 
ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos; 
(Destaque nosso)

Art. 2° Para o enfrentamento do estado de calamidade pública ora 
declarado, ficam estabelecidas as seguintes medidas;

II - Jlca autorizada a dispensa de licitação para aquisição de bens e
serviços necessários ao enfrentamento da calamidade pública, nos 
termos do art. 24, inciso IV, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e do art. 4" da Lei Federal n° 13.979, de 6 de feverefrfrl^e 2020; 
(Destaque nosso)

Sendo assim, diante da necessidade dos materiais e testes do c o ^  ?9, pel 
Secretaria Municipal de Saúde da Município de Cidelândia/MA, esta Comissão Pe^naneme' 
de Licitação -  CPL, emite parecer favorável, pela empresa BRASFARMA COMERCIA! 
EIRELI, CNPJ/MF n.° 10.554.289/0001-44, estabelecida na Rua D, n° 100, Parque

Av. Senador La Rocque, s/n -  Centro -  CEP: 65.900-500 
www.cidelandia.ma.gov.br

- Cidelândia -  MA
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